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ATA 195ª REUNIÃO ORDINÁRIA DIA 14/07/2025

Aos quatorze dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, dá-se início em formato 
presencial, a centésima nonagésima quinta Reunião Ordinária deste órgão colegiado, que 
ocorre  em  sua  sede.  Havendo  quórum  regimental  de  19  Conselheiros  Titulares,  o 
Presidente José Diniz Júnior, precisamente às treze horas, e cinquenta e um minutos dá 
por  abertos  os  trabalhos.  participam desta  reunião,  os  seguintes  CONSELHEIROS e 
visitantes: GOVERNAMENTAIS: Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à 
Violência - Marcos Gervásio Menezes; Secretaria de Ciência e Tecnologia e Inovação – 
Vera Lúcia Gomes dos Santos; Secretaria de Defesa Social – André Luiz Gomes de Lima; 
Secretaria de Educação – Sunney Rose Carlos Gomes; Secretária da Mulher – Ingrid de 
Paula da Silva; Secretaria de Mobilidade e Infraestrutura - Ângela Fabiane Santos Oliveira 
Torres;  Secretaria  de  Saúde  –  Marcela  Antonielly  Gomes  de  Andrade;  Secretaria  de 
Desenvolvimento  Profissional  e  Empreendedorismo  –  Gabrielle  Burgo;  Grande  Recife 
Consórcio,de  Transporte  –  GRCTM  –  Aerton  de  Brito  Luna;  SOCIEDADE  CIVIL: 
Associação de Pais, Amigos e Pessoas com Deficiência de Funcionários do Banco do 
Brasil e da Comunidade – APABB; Gabriela Maya Muhr; Associação Pernambucana de 
Cegos – APEC; José Diniz Júnior e Antônio Muniz da Silva; Associação de Surdos de 
Pernambuco –ASSPE - Antônio Cardoso; Centro Camociense de Apoio à Pessoa com 
Deficiência - Gilberto Fernandes da Silva e Maria Vandeilda da Silva; Conselho Regional 
de  Engenharia  e  Agronomia  de  Pernambuco  –  CREA/PE-  Mailson  da  Silva  Neto; 
Associação da Pessoa com Deficiência da Vitória de Santo Antão - ADVISA - Alberdan 
Marçal Fito; Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
São Lourenço da Mata - Paulo Tavares de Araújo; ASA – Petrolina – Apaulo César Dias 
Alves;  Associação  de  Mães  Azuis  de  Moreno  –  AMA –  Rivânia  Silva  de  Andrade; 
Associação dos Deficientes Visuais do Agreste - ADVAMPE -  Erivânia Ferreira da Silva; 
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Garanhuns - 
Jarbas  Constantino  Carneiro  de  Mattos  Trindade;  Conselho  Municipal  de  Defesa  dos 
Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  de  Recife  -  Paulo  Ricardo  Anjos  do  Monte. 
CONSELHEIROS QUE JUSTIFICARAM SUAS AUSÊNCIAS: Secretaria de Assistência 
Social – Luciana Pontes da Silva Araújo; Instituto de Inclusão e Cidadania de Pernambuco 
– IICPE – Geziel Bezerra da Silva; Associação Caruaruense de Cegos – ACACE - Lucy 
Tertulina Alves de Lima;; Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação – Déborah 
de Santana Ribeiro; Secretaria de Assistência Social E Políticas sobre Drogas – Luciana 
Pontes  da  Silva  Araújo;  Secretaria  da  Mulher  –  Ingrid  de  Paula  da  Silva;  Conselho 
Municipal da Pessoa com Deficiência de Caruaru – Esnande Quirino da Silva; Secretaria 
de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional -  José Maurício Moreira da Rocha 
Filho e Rodrigo Valença de Barros Corrêa. VISITANTES: COMUD/São Lourenço da Mata 
- Marli Francisca Alves; LIGANEURAU - Airley de Araújo Justino do Nascimento; Albeni 
Mário dos Santos, Andréa Barreto dos Santos, Vitória Regina Ferreira e Luciana Regina 
Ferreira  –  CONDEDE/Cabo;  Maria  José  Lopes  dos  Santos  –  Acompanhante;  Carlos 
Vinícios -  SAS; Roberto Barros – Grupo Naação; Interpretes de Libras: Matheus Santos 
Rodrigues de Lira e Renata Nunes. Dando continuidade o Presidente José Diniz Júnior 
cumprimenta e agradece a presença de todos. A seguir,  passa a palavra à Secretária 
Executiva do Conselho - Martha Guaraná, que faz a leitura do Edital de Convocação, 
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contendo a Pauta da presente Reunião, que, posta em votação, é aprovada, ficando nos 
seguintes termos:  1) Apresentação de conselheiros e visitantes;  2) Leitura e aprovação 
da Pauta; 3) Leitura do expediente do CONED/PE, final de junho inicio de julho/2025; 4) 
Aprovação  da  Ata  194ª  de  09/06/2025,  encaminhada  por  email  aos  conselheiros;  5) 
Representante  da Secretaria  de Desenvolvimento  Profissional  e  Empreendedorismo – 
SEDEPE, para tratar acerca da Empregabilidade, bem como dos Cursos que estão sendo 
oferecidos  para  Pessoa com Deficiência:  Expositora:  Sra.  Gabrielle,  da  Secretaria  de 
Trabalho e Qualificação Profissional:  6) Representante da EPTI  para tratar  acerca da 
Gratuidade  Intermunicipal  e  o  cumprimento  da  Lei  12.045/2001,  regulamentada  pelo 
Decreto  52.060  de  27  de10/2021;  7) Relato  das  Comissões  Permanentes;  8) 
Encaminhamentos;  9) Informes;10) Encerramento.  A  seguir,  a  Secretária  Executiva 
Martha Guaraná faz a leitura dos expedientes do Conselho referente ao mês de junho 
inicio de julho/2025 - Documentos Recebidos Diversos – a) Ofício nº 508/2025- dia 16 
de  junho  2025  :  Convidando  um  conselheiro  do  CONED/PE  para  participar  da  5ª 
Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora Pernambucanos – 5ª 
CESTT na qualidade de Delegada convidada. Quem participou foi o conselheiro Paulo 
Monte que foi eleito conselheiro suplente do segmento usuário, da delegação do Estado 
de  Pernambuco  para  a  5ª  Conferência  Nacional  de  Saúde  do  Trabalhador  e  da 
Trabalhadora – 5ª CNSTT; b) Oficio Nº 029/2025 recebido no dia 30 de Junho em Mãos 
sobre  a  Aprovação e  Alteração da LEI  FEDERAL Nº  13.985/2020 COMULADO COM 
DERRUBADA DO  VETO  que  (instituiu  pensão  especial  destinada  as  crianças  com 
sindrome congênita do ZIKA VÍRUS; c) Ofício nº 031/2025 recebido no dia 30 de junho 
2025 informando realização do Seminário para a Formação de Conselheiros do Agreste 
Meridional, que ocorrerá no dia 01 de agosto de 2025, das 08 h às 17 h, no auditório do 
SESC Garanhuns, situado na cidade de Garanhuns/PE, com cerca de 70 participantes; d) 
Convite recebido dia 01 de julho/25 para participar do Encontro em Celebração aos 10 
anos da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI) que ocorreu nos dias 
10 e 11 de julho,  das 9 h às 18 h,  no Auditório  da ANAC, em Brasília/DF;  e) Email 
recebido no dia 08 de julho de 2025 de Rebecca Francinny,  fazendo uma denúncia 
referente  ao  concurso  público  de  Abreu  e  Lima  de  Pernambuco,  ao  me  inscrever, 
verifiquei que no edital não consta a Lei Berenice, que garante o direito de pessoas com 
Espectro Autista, sejam consideradas pessoas com deficiências e que consequentemente 
possam se incluir na vaga de PCD nos concursos públicos; f) E-mail Recebido no dia 10 
de  Julho  da  Secretaria  Assistência  Social,  Combate  à  Fome  e  Políticas  sobre 
Drogas de Pernambuco, que por meio da sua Executiva de Assistência Social/Gestão de 
Benefícios/Grupo Gestor do Programa BPC na Escola irá realizar o Seminário Intersetorial 
do Programa BPC na Escola. O evento ocorrerá no dia 21/08/2025, de 8h30 as 16h30, no 
Centro  de  Convenções  do  Município  de  Caruaru/PE.  Expedientes  efetuados  pelo 
CONED/PE: a). Moções de Repúdio Aprovadas em Reunião Plenária do dia 09/06/2025, 
Referente á Tramitação do PL 2661/2025 – “Novo Código da Pessoa com Deficiência e á 
Reforma do Código Civil no que tange aos Direitos das Pessoas com Deficiência enviadas 
no  dia  20/06/2025  para  A Senhora  Anna  Paula  Feminella  -  Presidente  do  Conselho 
Nacional  dos Direitos  da Pessoa com Deficiência-  CONADE,  Excelentíssima Senhora 
Macaé Maria Evaristo dos Santos - Ministra Dos Direitos Humanos e da Cidadania, Hugo 
Motta  Wanderley  da  Nóbrega  Presidente  da  Câmara  Federal  dos  Deputados  em 
Brasília/DF;  b) Comunicação Interna nº 014 /2025 enviado no dia 04 de julho de 2025 
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Solicitando 20 Almoços para a demanda da 195ª Reunião Ordinária do CONED/PE.  c) 
Comunicação Interna nº 015/2025 enviado no dia 04 julho de 2025 solicitando Interprete 
de Libras para atuarem na 195ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência – CONED/PE. d) OFÍCIO n.º 037/2025 enviado no dia 
07  de  Julho  2025  convidando  O  Sr.  ANTÔNIO  CARLOS REINAUX GOMES Diretor-
Presidente da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal – EPTI  e) OFÍCIO 
n.º  038/2025  enviado  no  dia  10  julho  de  2025  Convidando  A  SR.  JOANA D’ARQ 
FIGUEIREDO DA SILVA Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência 
para participar da Capacitação de Conselheiros do CONED/PE e Conselhos Municipais 
da Região Metropolita que Ocorrerá no dia 23 de Julho de 2025. f) OFÍCIO n.º 038/2025 
enviado  no  dia  10  de  Julho  de  2025  convidando  Ilmo.  Senhor  MARCELO  RENAN 
OLIVEIRA DE  SOUZA Secretário  Executivo  de  Promoção  da  Equidade  Social  para 
participar  da Capacitação de Conselheiros do CONED/PE e Conselhos Municipais  da 
Região Metropolita que ocorrerá no dia 23 de Julho de 2025, no Instituto dos Cegos – 
IAPQ. Quanto ao Convite para participar do Seminário Intersetorial do Programa BPC na 
Escola no dia 21/08/2025, no Centro de Convenções do Município de Caruaur/PE, por 
sugestão  do  Conselheiro  Antônio  Muniz  quem  fará  essa  fala  será  o  Presidente  do 
CONED/PE o senhor José Diniz Júnior, sendo aprovado pelo Pleno. Em relação ao email 
da  Senhora  Rebecca  Francinny  denunnciando  o  concurso  público  de  Abreu  e  Lima, 
verificando que no edital não consta a Lei Berenice, que garante o direito de pessoas com 
Espectro  Autista  sejam  consideradas  pessoas  com  deficiência  e  consequentemente 
possam se incluir na vaga PCD.  Quanto a este caso o Conselheiro  Jarbas Trindade 
sugere  que  ela  deve  enviar  o  edital,  para  que  ele  possa  emitir  parecer.  Dando 
continuidade a Secretária Executiva faz a leitura do Manifesto Contrário à Demissão de 
Pessoas com Deficiência na Eletrobras proposta feita pelo Conselheiro Mailson Neto, a 
qual foi aprovada pelo Pleno por unanimidade e em seguida encaminhada ao Ministro do 
Trabalho e Emprego, ao Secretário de Proteção ao Trabalhador, Secretário Executivo do 
Ministério do Trabalho e ao Chefe de Gabinete do Secretário Executivo do Ministério do 
Trabalho.  Seguindo  com  o  quarto  ponto  de  pauta:  Aprovação  da  Ata  nº  194ª  de 
09/06/2025, encaminhada anteriormente, por email aos conselheiros,  colocada ao pleno 
para aprovação, e não havendo contrários a ata foi aprovada por unanimidade. Quinto 
Ponto  de  Pauta:  Representante  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Profissional  e 
Empreendedorismo - SEDEPE, para tratar acerca da Empregabilidade, bem como dos 
Cursos  que  estão  sendo  oferecidos  para  Pessoa  com  Deficiência:  Expositora:  Sra. 
Gabrielle, da Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional. Apresentando-se, informa 
que é Coordenadora de Unidade da Secretaria Executiva. Prosseguindo, afirma que no 
tocante a inserção da pessoa com deficiência no Mercado do trabalho, há dois grandes 
gargalos, a saber: fazer com que as empresas entendam que precisam cumprir a lei de 
cotas e segundo, prover acessibilidade nas suas dependências. A SEDEPE oferta, em 
média, de 600 a 800 vagas em todo o Estado. Uma média de 7 a 10 por cento destas 
vagas  são  reservadas  para  pessoas  com  deficiência.  Informa  que  o  Programa 
Qualifica/PE deverá estar em pleno funcionamento no próximo trimestre,  quando será 
divulgada para a sociedade a lista dos cursos destinados às pessoas com deficiência, 
pontuando que a  a  SEAD,  em parceria  com a  SEDEPE incentivarão  as  entidades  a 
participarem  desses  cursos.  Conselheiro  Antônio  Muniz indaga  se  a  SEDEPE 
desenvolve alguma ação relativa ao emprego apoiado, ao que a expositora respondeu 
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que  ainda  não.  Muniz  solicita  ainda  que  ela  informe  os  contatos  da  Secretaria. 
Respondendo, Gabrielle informa que são os seguintes: telefone: 81 31837000; e-mail: 
sedepe@pe.gov.br. Sexto ponto de pauta: Representante da EPTI para Tratar acerca de 
Gratuidade Intermunicipal  e  o   cumprimento  da  Lei  12.045/2001,  regulamentada pelo 
Decreto  52.060  de  27  de  outubro  de  2021:  Na  ausência  desta  representação,  por 
proposta do Conselheiro Antônio Muniz,  a  Presidência do CONED/PE deve reiterar  o 
ofício agendando a exposição para a reunião que acontecerá no próximo mês, dando 
ciência  ao Ministério  Público,  havendo anuência  dos presentes.  Conselheiro  Alberdan 
Marçal lembra também o cronograma de visitas aos Terminais Rodoviários. Relato das 
Comissões Permanentes:  Comissão de Legislação e Normas: Jarbas Trindade relata 
que foi  realizado o aprimoramento na redação da Manifesto  contrário  a  demissão de 
pessoas com deficiência na Eletrobras. Por fim, a CLN procedeu análise do expediente 
enviado pelo CONDEDE/Cabo de Santo Agostinho, e ele próprio relatará a matéria para 
apresentar na próxima reunião plenária. Comissão de Políticas Públicas:  Conselheiro 
Alberdan informa que participou de reunião do MPPE com a EPTI e a Urbana PE, a fim 
de  se  verificar  o  cumprimento  das  Leis  referentes  a  Gratuidade  Intermunicipal  e 
Metropolitana para as pessoas com deficiência. Na carteira intermunicipal consta uma 
data de validade, enquanto que a lei não prevê isto. A Urbana PE informou na mesma 
reunião  que  as  plataformas  elevatórias  não  têm nenhum problema,  que  todas  estão 
funcionando.  Comissão de Articulação Institucional:  Conselheira Vandeilda informa 
que foram agendadas visitas para os seguintes municípios: Camocim, Sairé e Bonito, e, 
para tanto, precisa do apoio de algum outro conselheiro do CONED/PE.  Conselheiro 
Antônio Muniz sugere que seja indicado o conselheiro Marcone Barkokebas, ao que o 
Vice-Presidente  Marcos  Gervásio  respondeu que ele  se  encontra  de  férias,  mas que 
retorna no próximo dia 27, havendo concordância dos presentes. Vandeilda informa que a 
visita ocorrerá no dia 4 de agosto próximo. Prosseguindo,  informa que a Conselheira 
Mauria Figueiredo foi substituída pela Conselheira Erivânia e o Conselheiro  Paulo Monte 
se dispõe a integrar esta mesma comissão. Conselheiro Aerton Luna do Grande Recife 
-GRCTM, informa que a Lei Estadual 15.878/2016 garante o desembarque para pessoas 
com  deficiência  em  qualquer  lugar,  independentemente  de  parada.  Comissão  de 
Comunicação Social: Não produziu relato, porque apenas um Conselheiro participa dela, 
no caso, Paulo César. Conselheiro Antônio Muniz sugere o nome de Gabrielle, que está 
chegando  na  condição  de  Conselheira,  a  mesma  aceita  participar.  Martha  Guaraná 
informa que o CONED/PE já dispõe de Instagram e Facebook.  Nesta ocasião, visita o 
Pleno  deste  Conselho,  o  Secretário  Executivo  de  Promoção  da  Equidade  Social  da 
SJDHPV, senhor Marcelo Renan, que faz sua saudação aos presentes. Em seguida o 
Conselheiro Paulo Monte indaga se há possibilidade de se fazer uma campanha anti 
capacitista, tendo em vista a falta de conhecimento relativa a pessoa com deficiência por 
parte da sociedade. Marcelo Renan informa que em breve trará resposta sobre isto. O 
Vice-Presidente Marcos Gervásio afirma que no carnaval de 2024 a SEAD promoveu uma 
campanha do gênero. Por fim, o Secretário Executivo informa que a SDHJPV dispõe de 
uma Ouvidoria Geral, que está à inteira disposição da sociedade, cujo site é Ouve PE. A 
Ouvidoria está sediada na Rua do Bom Jesus, no Recife Antigo, telefone: 3182-7607; 
WhatSap: 9-8494-1749; E-mail: ouvidoria@sjdh.pe.gov.br. O Conselheiro Antônio Muniz 
apela para a Secretaria agilizar a tramitação do projeto de lei do CONED/PE, alegando 
que o tempo está passando e já faz 30 dias que este pleno aprovou a referida minuta, 

Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CONED/PE
Empresarial Palmira II, 1410 – Conde da Boa Vista - Recife/PE – Brasil – CEP: 50060-001

Fone: (81) – 3183.3288 – Fax: (81) 3183.3290
E-mail: coned@sjdh.pe.gov.br – conedpe@yahoo.com.br – conselho.conedpe@gmail.com



GOVERNO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA. 

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA /CONED-PE.

mas,  que  ainda  não  foi  enviada  à  Procuradoria  do  Palácio  do  Governo. 
ENCAMINHAMENTOS:  1) Convocar reunião com representantes do INSS, juntamente 
com a ASSPE e os familiares dos surdos, objetivando sensibilizá-los, relativamente a sua 
autonomia jurídica após os 18 anos, conforme preconiza a Lei  Brasileira de Inclusão. 
INFORMES: Conselheiro  Paulo  Monte informa  que  participou  recentemente  da 
conferência da saúde do Trabalhador, onde lembrou aos participantes que existem sim, 
trabalhadores com deficiência, já que não havia nada na pauta a este respeito, bem como 
denuncia que uma perita médica do estado alegou a uma candidata à vaga de médica no 
Estado, que só existem 3 tipos de deficiência:  física, auditiva e visual. Esta entrevista 
ocorreu no dia 2 de julho próximo passado, e a perita chama-se Tarciane Cristina Costa 
da Silva CRN 26034.  A candidata,  que se declara autista,  chama-se  Tássia  Santos. 
Conselheiro Antônio Muniz sugere que a denúncia seja encaminhada à Perícia Médica 
do  Estado,  bem  como  ao  Ministério  Público  de  Pernambuco,  CAOP  Cidadania.  A 
visitante Luciana Regina – COMDEDE/CABO denuncia  que o programa passaporte 
esportivo  do  Estado,  ela  diz  que  o  referido  programa não  pensou  nas  pessoas  com 
deficiência, reivindica ao CONED/PE que tome as providências cabíveis para a inserção 
deste contingente populacional.  Por fim,  informa que a escola inclusiva de bodyboard 
funciona  aos  sábados  quinzenalmente  de  10  ao  meio  dia  em  Enseada  dos  Corais, 
Ipojuca.  O visitante Roberto Barros denuncia que a SBPC está promovendo seu evento 
em Recife, no período de 13 a 19 de julho de 2025, e não houve garantia para a inserção 
das pessoas com deficiência.  Conselheiro Antônio Cardoso denuncia que as pessoas 
surdas têm tido muitas dificuldades para acessar ao INSS, especialmente no que tange 
ao BPC, pois os familiares se apropriam de seus cartões. Diante disto, propõe que o 
CONED convoque reunião com representantes do INSS, para, juntamente com a ASSPE 
e os familiares dos surdos,  objetivando sensibilizá-los,  relativamente a sua autonomia 
jurídica após os 18 anos, conforme preconiza a Lei Brasileira de Inclusão. Encerramento: 
Esgotada a Pauta e nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e vinte minutos, o 
Presidente José Diniz Júnior, declara encerrada a sessão e eu, Martha Guaraná, na 
qualidade  de  Secretária  Executiva  do  CONED/PE,  que  a  tudo  presenciei,  redigi  a 
presente Ata,  auxiliada pelo Conselheiro Antônio Muniz da Silva,  que, uma vez lida e 
achada conforme,  na sessão seguinte,  será por  mim assinada,  conjuntamente com o 
conselheiro que presidiu esta Reunião.

José Diniz Júnior
Presidente

Martha Guaraná
Secretária Executiva
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